
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR do Registro de Preços – Planejamento nº 140/2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às
determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro
de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA
DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO
PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG -
CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência SEPLAG nº: 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote 1: VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Endereço: SETOR SCN QUADRA 5 BLOCO A, S/N, SALA 417, ASA NORTE, BRASILIA, DF, CEP:
70.715-900

CNPJ/MF: 01.017.250/0001-05

Representante Legal: HUMBERTO AGENOR CANÇADO LIMA

CPF/MF: ***.202.086-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de
Preços para futura e eventual COMPRA CENTRAL - PASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS ,
mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições previstas no Edital e
seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
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registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código
SIAD Especificação Quantidade

Unidade
de

Aquisição
Preço Unitário Preço Total 

1

1 133272

EMISSAO,
REMARCACAO

OU ALTERACAO
DA PASSAGEM

AEREA E
RODOVIARIA,

VIA TELEFONE
OU VIA SISTEMA
INFORMATIZADO

(TAXA POR
TRANSAÇÃO)

14.508 Unidade R$ 15,0000 R$
217.620,0000

2 133280

PASSAGEM
AEREA E /OU
RODOVIARIA

(BILHETE)

1 Unidade R$
32.623.105,3900

R$
32.623.105,3900

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou
prestação de serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que
devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e
Entidades para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E
ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da
Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes deste Registro de Preços:

3.2.1. Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais

3.2.2. Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte

3.2.3. Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço

3.2.4. Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do
Estado de Minas Gerais

3.2.5. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

3.2.6. Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais

3.2.7. Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais

3.2.8. Defensoria Pública de Minas Gerais

3.2.9. Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais

3.2.10. Fundação de Arte de Ouro Preto

3.2.11. Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais

3.2.12. Fundação Clóvis Salgado

3.2.13. Fundação Estadual do Meio Ambiente
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3.2.14. Fundação Helena Antipoff

3.2.15. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

3.2.16. Fundação João Pinheiro

3.2.17. Fundação Educacional Caio Martins

3.2.18. Fundação Ezequiel Dias

3.2.19. Gabinete Militar do Governador do Estado de Minas Gerais

3.2.20. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais

3.2.21. Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais

3.2.22. Instituto Estadual de Florestas

3.2.23. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico

3.2.24. Instituto Mineiro de Gestão das Águas

3.2.25. Instituto Mineiro de Agropecuária

3.2.26. Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais

3.2.27. Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

3.2.28. Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais

3.2.29. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

3.2.30. Loteria do Estado de Minas Gerais

3.2.31. Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais

3.2.32. Polícia Civil de Minas Gerais

3.2.33. Polícia Militar de Minas Gerais

3.2.34. Secretaria de Estado de Casa Civil

3.2.35. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

3.2.36. Secretaria de Estado de Comunicação Social

3.2.37. Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

3.2.38. Secretaria de Desenvolvimento Econômico

3.2.39. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

3.2.40. Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

3.2.41. Secretaria de Estado de Fazenda

3.2.42. Secretaria de Estado de Governo

3.2.43. Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

3.2.44. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

3.2.45. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

3.2.46. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

3.2.47. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais

3.2.48. Universidade do Estado de Minas Gerais

3.2.49. Universidade Estadual de Montes Claros

3.2.50. Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais

3.2.51. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões
ao registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
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PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão
solicitar adesão à ARP na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à
adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de
vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste artigo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
subsequente à assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou
até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca
ou modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação
devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho
ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à
entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu
registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
órgão ou a entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento.
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8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA
ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do
Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem
de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no §
4º do art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP
para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os
princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 
 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

HUMBERTO AGENOR CANÇADO LIMA
Representante Legal

VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Agenor Cançado Lima , Usuário Externo, em
10/10/2024, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 11/10/2024, às
09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 99130369 e o código
CRC AD408014.
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 1500.01.0113462/2024-17 SEI nº 99130369
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